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Rua Wenceslau Braz, 560 - Bairro: Vila Moema - CEP: 88705-069 - Fone: (48) 3622-7542 - Email:
tubarao.civel3@tjsc.jus.br

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS,
SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 5003783-69.2022.8.24.0075/SC

EMBARGANTE: BANCO FIBRA SA

SENTENÇA

Vistos, etc...

 

BANCO FIBRA SA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da
decisão retro, aduzindo a ocorrência de omissão, conforme evento 78.

Vieram-me os autos conclusos.

Decido.

 

As hipóteses de embargos de declaração estão previstas no art. 1.022
do CPC, quais sejam:    

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

Em face as alegações do embargante de que a decisão prolatada
merece ser retificada, entendo que razão lhe assiste.

Isso porque, é de se aclarar a sentença do evento 72 para consignar a
necessária aplicação do disposto no art. 25 da Lei n.º 11.101/2005, qual seja, "Art.
25. Caberá ao devedor ou à massa falida arcar com as despesas relativas à
remuneração do administrador judicial e das pessoas eventualmente
contratadas para auxiliá-lo".
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Assim, JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos de
Declaração, nos moldes da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por ERON PINTER PIZZOLATTI, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310042322318v2
e do código CRC 51c580e6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ERON PINTER PIZZOLATTI
Data e Hora: 3/5/2023, às 15:7:14
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